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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação, sob demanda, de persianas 

verticais, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

 

GRUPO 

 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT 

 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QTD. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

1 1 150223 Aquisição e instalação de Persiana tipo rolo, com 

acionamento manual, (blackout), composição 75% PVC e 

25% fibra de vidro, tubo de recolhimento de 40 mm, 

controle de recolhimento através de corrente metálica em 

latão níquel bola nº 10, com mola redutora de peso 

suavizando a subida e descida da persiana, cor a definir no 

momento da aquisição. Todos os materiais para montagem 

e instalação serão fornecidos pela empresa contratada com 

garantia de 12 meses. 

metro 

quadrado 

68 m2 R$ 140,00 R$ 9520,00 

VALOR TOTAL R$ 9.520,00 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Devido a uma grande área quantidade de janelas e vidros na fachada do Prédio do Campus 

Avançado Ubá, faz-se necessário a contratação de empresa para o fornecimento e instalação de persianas, 

elemento que muito contribui no controle de incidência dos raios solares nos ambientes internos, além de 

proporcionar conforto e segurança aos ocupantes das salas das unidades. Ademais, as persianas também 

protegem o mobiliário de desgaste e de descoloração causado pelos efeitos dos raios solares, bem como 

proporcionam uma maior eficiência quanto ao consumo de energia elétrica, ajudando a manter os ambientes 

numa temperatura agradável. 

2.2 O fornecimento dos materiais descritos no objeto visa atender as demandas previstas em 

decorrência de novas instalações e/ou adequações que venham a ocorrer para as melhorias de ambientes, tais 

como as alterações de layout das salas e as substituições de materiais existentes que se danificam ao longo do 

tempo e que não sejam possíveis de ser reparados. 

2.3 O Campus Avançado Ubá está terminando a reforma de sua sede nova, em endereço próprio, e 

com isso necessitará instalar em suas dependências persianas para as áreas acadêmicas e administrativas do 
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Campus. Devido a localização do Campus e para resguardar servidores e materiais diversos nas instalações 

do Campus, a instalação das persianas resultará na privacidade, segurança e dificuldade de observadores 

buscarem adentrar nos ambientes para fins de subtração de itens. Essa aquisição, também, visa a proteção dos 

móveis e servidores da incidência de luz solar em determinadas horas do dia, permitindo a circulação do ar 

nos ambientes, porém com a interrupção da luz solar. 

2.4 Trata-se, pois, de item imprescindível para o cumprimento das atividades institucionais deste 

Órgão do Ministério da Educação visando não comprometer a qualidade e a eficiência do atendimento aos 

usuários bem como a segurança e preservação do patrimônio público. 

2.5 Os quantitativos apresentados na tabela do subitem 1.1 deste instrumento, para o tipo de persiana 

requisitado, foram calculados com base nos quantitativos de janelas e portas de vidro existentes no prédio. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 A natureza do objeto a ser adquirido se enquadra na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único do art. 1° da Lei n.º 10.520, de 2002. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 O prazo de entrega e início da instalação dos materiais é de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Solicitação de Fornecimento, em remessa única, pela Direção Geral do Campus Avançado 

Ubá situado no endereço Rodovia MGT 265, KM 83, R. Ubá, S/Nº - HORTO FLORESTAL, Ubá - MG, 

36500-970, por meio desta citada Solicitação de Fornecimento, e em que horário, deverá essa instalação 

ocorrer, no intervalo das 08h às 18h00, telefones (32) 98426-7466.. 

4.1.1 A empresa fornecedora deverá se apresentar ao IF Sudeste MG - Campus Avançado Ubá, com 

vistas a conferir, certificar in loco, de forma prévia (antes da efetiva fabricação e do efetivo fornecimento - 

entrega e instalação), das quantidades e das dimensões dos materiais pedidos (persianas, constantes do quadro 

1.1 deste instrumento), realizados de forma única, constantes na referida Solicitação de Fornecimento, num 

prazo máximo de até 48hs, a partir do recebimento da referida solicitação, sob pena de incorrer em sanções e 

penalidades previstas neste Instrumento. 

4.1.2 Em caso de não conferência prévia a que se refere o item anterior e vindo a ocorrer de 

divergências de quantidades e dimensões dos materiais a serem aplicados no momento da instalação, esse fato 

não gerará custas adicionais ao IF Sudeste MG - Campus Avançado Ubá, ou seja, os bens serão rejeitados, no 

todo ou em parte, devendo ser substituídos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de sanções e penalidades previstas neste Instrumento. 
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4.2 Horários para execução dos fornecimentos dos bens e a realização dos serviços: 

4.2.1 Serão prestados, preferencialmente, no horário de funcionamento do IF Sudeste MG - Campus 

Avançado Ubá, de segunda a sexta-feira, das 8h:00 às 18h:00. 

4.2.2 Eventualmente, poderão ocorrer demandas fora dos horários constantes no subitem anterior, por 

necessidade do IF Sudeste MG - Campus Avançado Ubá, à noite, aos sábados, domingos e feriados, conforme 

a urgência, com notificação prévia de 48h (quarenta e oito horas) à contratada, sem que isso gere acréscimos 

contratuais. 

4.3 Local de execução do objeto do presente Instrumento: 

 

Localidades Endereço 

IF Sudeste MG – Campus Avançado 

Ubá 

Rodovia MGT 265, KM 83, R. Ubá, S/Nº - HORTO FLORESTAL, 

Ubá - MG, 36500-970 

 

 

4.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5.1 Caberá à empresa fornecedora arcar com as despesas de embalagem e frete dos bens a serem 

substituídos. 

4.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

4.8 O bem deverá ser entregue acondicionado em embalagem própria, para cada item, 

preferencialmente em material reciclável, com o menor volume possível, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.9 A garantia dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de 
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Recebimento Definitivo. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3 Observar todos os demais itens – anteriores e posteriores – deste Instrumento onde haja a 

definição/descrição de uma necessidade, uma responsabilidade, uma exigência e/ou uma condição para o 

fornecimento e instalação, sob demanda, de persianas verticais e horizontais, cortinas e cortinas tipo rolo e 

bandôs, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, que constitua obrigações à 

Contratante. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, sob pena de aplicação de sanções e penalidades previstas neste Instrumento, em caso de 

descumprimentos e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos no que tange a realização dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.1.8 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de os prover com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quanto for o caso, e com demais 

equipamentos, aparelhos e ferramentas, necessários às instalações dos materiais fornecidos (persianas verticais 

e horizontais, tipo rolo e bandôs, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência). 

6.1.9 Obedecer a todas as normas pertinentes no que concerne à segurança do trabalho. 

6.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados e seus 

respectivos documentos de identificação, quando adentrarem ao órgão para a entrega dos bens e execução dos 

serviços. 

6.1.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

CONTRATANTE. 

6.1.12 Manter o local dos serviços limpo, recolher os entulhos, as sobras de material, bem como manter 

os equipamentos e as ferramentas utilizadas de forma organizada durante a execução do serviço. 

6.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

6.1.14 Substituir, a qualquer tempo, a pedido da CONTRANTE, qualquer profissional da equipe 

técnica designado para a execução dos serviços contratados, quando sua atuação for considerada inadequada. 

6.1.15 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 

6.2 Observar todos os demais itens – anteriores e posteriores – deste Instrumento onde haja a 

definição/descrição de uma necessidade, uma responsabilidade, uma exigência e/ou uma condição para o 

fornecimento e instalação, sob demanda, de persianas verticais e horizontais, tipo rolo e bandôs, de acordo 

com as especificações contidas neste Termo de Referência, que constitua obrigações à Contratada. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4 O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Política de 

Segurança da Informação da Secretaria de Administração e suas normas complementares, para ciência e para 

que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 



 

  
 

GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 

  
 

da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6 /100) /365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

 

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.2 Pela forma de contratação, que é por demanda e pela forma de pagamento que acontece somente 

após a entrega definitiva do serviço, com ateste da Nota Fiscal pelo gestor do contrato, não há risco para 

administração que motive a exigência de garantia. 
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

13.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Administração; 

13.2.2 multa moratória de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

13.2.3 multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
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ou profissionais que: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.1 Como critério de aceitabilidade de preços, serão considerados como máximos os preços 

estimados da planilha, tanto global quanto unitários, constante no subitem 1.1 deste Termo de Referência. 

14.2 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Termo de Referência. 

14.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1 O preço total da aquisição está estimado em R$ 9.520,00 (nove mil quinhentos e vinte reais). 

15.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na Unidade Gestora - UG 158123. 

17. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, será firmado Nota de Empenho. O prazo de vigência da 

contratação é até 31 de dezembro de 2021, contados da sua assinatura. 

 

 

 

Ubá, 19 de novembro de 2021. 
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